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ATA da 220ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 03/12/2014 

 

Aos três dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, às quinze horas, em sua sede 

na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência 

do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a 

ducentésima vigésima Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do 

INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de doze de janeiro de dois 

mil e nove. Na Reunião estavam presentes os Senhores Conselheiros: Isaura Frega, 

Presidente; Daniel Cortez de Souza Pereira, Diretor de Administração e Finanças; 

Guido Gelli, Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas; Moema Versiani Acselrad, 

representante da Diretora de Gestão das Águas e do Território; Ciro Mendonça da 

Conceição, Diretor de Informação, Monitoramento e Fiscalização; Ana Cristina 

Henney, Diretora de Licenciamento Ambiental; Cláudia Braga, representante do Diretor 

de Recuperação Ambiental. Os demais presentes constam na lista de presença. I. 

Abertura: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à 

Reunião. II. E-07/509.346/11 – Comércio e Indústria de Madeiras Campo Redondo. 

Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações do 

representante da Superintendência de Lagos e São João (SUPLAJ), o Conselho Diretor 

indeferiu o recurso. III. E-07/509.349/11 – Atobá Madeiras Ltda. Requerimento: 

Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações do representante da 

Superintendência de Lagos e São João (SUPLAJ), o Conselho Diretor indeferiu o 

recurso, porém decidiu rever o valor do Auto uma vez que houve erro na valoração da 

multa. IV. E-07/002.10593/13 – Gelav. Requerimento: Proposta de Norma Operacional 

Padrão (NOP), do Relatório de Acompanhamento das Atividades de Limpeza e 
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Higienização de Reservatórios de Água (RAAE/Higienização). Decisão: Conforme 

considerações do representante do Serviço de Controle de Vetores e Pragas Urbanas e 

Higienização (SEAGROX/GELAF/DILAM), o Conselho Diretor aprovou a proposta. 

V. Requerimento: Retificar a proposta de Resolução CONEMA relativa à política de 

controle de emissões veiculares, aprovada na 217ª Reunião Ordinária de Assuntos 

Gerais do CONDIR do dia 10/11/2014. Decisão: Conforme considerações da Gerente de 

Geoprocessamentos e Estudos Ambientais (GEOPEA/DIMFIS), o Conselho Diretor 

aprovou a retificação. A demanda será encaminhada ao Conselho Estadual de Meio 

Ambiente (CONEMA) para apreciação. VI. E-07/002.4446/14 – Proposta de Norma 

para Licenciamento Ambiental de Maricultura. Processo retirado de pauta a pedido 

da representante da Diretoria de Gestão das Águas e do Território (DIGAT), o assunto 

retornará em próxima Reunião do Conselho Diretor. VII. E-07/002.11452/13 – 

COMBIO/DIBAP. Requerimento: Autorização de incorporação de bens, ao patrimônio 

do INEA, de itens diversos do Fundo Brasileiro de Biodiversidade – FUNBIO, 

conforme Termo de Doação FUNBIO nº 074/14. Decisão: Conforme considerações do 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP), o Conselho Diretor autorizou a 

incorporação de bens ao patrimônio do INEA. VIII. Requerimento: Proposta do 

Comitê de Tecnologia da Informação (TI) de implantação de sistema de controle de 

movimentação de pessoal que visa, entre outros benefícios, melhorar a segurança de 

acesso à rede do INEA. Decisão: O Comitê apresentou aos Conselheiros o novo Sistema 

de Controle do Quadro de Pessoal do INEA, que permite a melhoria da comunicação 

entre as áreas impactadas pela movimentação de pessoal, tais como a GETEC, a GEGP 

e as gerências envolvidas. Foi solicitada aos diretores a indicação de um responsável de 

cada diretoria para gerenciamento do sistema. Os Diretores aprovaram a implantação do 

sistema e enviarão as indicações dos responsáveis no decorrer da semana. IX. Apoio 

institucional do INEA à campanha Movimento Praia Viva. Assunto retirado de 

pauta a pedido do Chefe de Gabinete da Presidência. X. Requerimento: Definir lotação 

do servidor Arnoldo de Azevedo Santos (Técnico Ambiental). Decisão: O Conselho 

Diretor deliberou que o servidor seja lotado na Diretoria de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas (DIBAP). XI. O Diretor de Administração e Finanças (DIAFI) atualizou o 

status sobre a implantação do Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos 

(SIGRH). XII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar a Presidente, Isaura Frega, 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada 
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por ela e por todos os representantes do Instituto Estadual do Ambiente, presentes nesta 

data. 

 

_________________________________ 

ISAURA FREGA 

Presidente 

ID 3219931-7 

 

_______________________________ 

DANIEL CORTEZ DE S. PEREIRA 

Diretor de Administração e Finanças 

ID 4334016-4 

 

_________________________________ 

GUIDO GELLI 

Diretor de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas 

ID 2146285-2 

 

_______________________________ 

MOEMA VERSIANI ACSELRAD 

Representante da Diretora de Gestão das 

Águas e do Território 

ID 3299198-3 

_________________________________ 

CIRO MENDONÇA DA CONCEIÇÃO 

Diretor de Informação, Monitoramento e 

Fiscalização 

ID 4464010-2 

 

_________________________________ 

CLAUDIA BRAGA 

Representante do Diretor de Recuperação 

Ambiental 

ID 4274247-1 

_______________________________ 

ANA CRISTINA HENNEY 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

ID 2147828-7 

 


